
Câiiiaro Monícípal da Eslaocia lurislica de São Rape
estado de são PAULO

INDICAÇÃO ^é>/ç)3

"Solicita isenção de IPTU aos aposentados."

OVereador infra-assinado, nos termos regimentais,
INDICA AO Exmo. Sr. Prefeito Municipal, no sentido de que sejam
estudadas medidas que venham a isentar idosos e pensionistas do
pagamento do IPTU.

Sala das Sessões Dr. JuIio Arantes de Freitas, 16
de fevereiro de 1993.

JOS OS BARONI

VEREADOR

JUSTIFICATIVA: Desnecessário argumentar a lamentável situação vivenci-
ada por idosos e aposentados na atual crise econômica que abala
o Pais. Nesse sentido seria louvável que o Poder Pábiico Municipal
se sensibilizasse por essa situação, isentando essa sofrida parcela
de nossa sociedade do pagamento do IPTU.

Segue, em anexo, modelo da Lei ne. 2405, de
09 de maio de 1991, que dispõe sobre a isenção indicada existente
no querido município de Osasco.
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LEI Nº 2.405, DE 09 DE MAIO DE 1991.

"bispõe sobre isenção do Imposto sobre
a propriedade Predial e Territorial
Urbana e taxas correlatas",

FRANCISCO ROSSI DE ALMEIDA, Prefeito do Mu

nicípio de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por
last,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e

ele sanciona a seguinte lei:

Artigo 1º. Ficam isentos do Imposto sobre
a propriedade Predial e Territorial Urbana e das Taxas Municipais a

ele vinculadas, o único imóvel de uso residencial de propriedade de:

I - participante da Força Expedicionária
Brasileira - FEB e Veteranos da Revolução de 1932;

Lo pessoas idosas com mais de 65 (sessen-
ta e cinco) anos de idade que percebam rendimentos inferiores a 5

(cinco) salários mínimos:

III - aposentados e pensionistas que perce -.
bam rendimentos inferiores a 5 (cinco) salários minimos;:

IV - viúvas-meeiras ou viúvas proprietárias
que percebam rendimentos de qualquer natureza, em nara inferior a

5 (cinco) salários mínimos;

V - pessoas definitivamente incapacitadas
para O trabalho, que percebam rendimentos de qualquer natureza em va
lor inferior a 3 (três) salários mínimos;

VI - presos com sentenças de condenação tran
«itada em julgado, enquanto permaneçam reclusos ou internados sem

rendimentos de qualquer natureza;

VII - menores de 18 (dezoito) anos,  Grfãos
de pai e mãe, sem rendimentos de qualquer natureza;

VIII - Egressos de leprosários, que percebam
vencimentos de qualquer natureza, em valor inferior a 3 (três) salã-rios mínimos,

co
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Artigo 2º. O interessado deverã requerer o
beneficio da isenção a que se refere o artigo 1º, anualmente, atê o

ti) FERE |UTUA ti. Us|,

último dia útil do mês de março de cada ano, ou ainda se recebido 0

lançamento após esta data,no prazo de 30 (trinta) dias contados da

data da notificação do lançamento, devendo constar do pedido, o se -
guinte:

a) qualificação civil do requerente;
b) endereço do imóvel e número de código

cadastral:
c) em que condições requer a isenção des -

crita nos incisos I a VIII do artigo 10;

d) para qual exercício estã requerendo o
honefiício da isenção;

e) data de recebimento da notificação de
lançamento do tributo se após o último do mês de março de cada ano.

| Artigo 3º, O interessado deverã requerer o

beneficio da isenção a que se refere esta lei, instruído com os se-
guintes documentos:

I - para os participantes da Força Expedi-
cionária Brasileira - FEB é Veteranos da Revolução de 1932:

a) documentos oficiais que comprovem a sua
condição de membro ou participante da Força Expedicionária Brasilei-
ta - FEB e Veteranos da Revolução de 1932;

b) certidão expedida por todos os CartôO-
rios de Imóveis da Comárca de Osasco, fazendo prova de que não pos -
sui outro imóvel no Municipio;

c) declaração do interessadonegando a pro
Eriedade ou Posse,a qualquer título,de outros imóveis no Território
Nacional;

II - para as pessoas idosas com mais de 65

(sessenta e cinco) anog de idade que percebam os rendimentos inferio
tes à 5 (cinco) salários mínimos:

a) xerox autenticada da certidão de nasci-
mento, ou cédula de identidade comprovando ter completado 65 (sessen
ta e cinco) anos de idade até o último dia do ano anterior ao

quePretenda requerer a isênção;

b) certidão expedida Por todos os  Cartô-

as
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rios de Registro de Imôveis da Comarca de Osasco, fazendo prova de
que não possui outro imóvel no Municipio;

c) declaração do interessado negando a pro
priedade ou posse,a qualquer título,de outros imóveis no Território
Nacional; |

d) título de propriedade do imóvel ou xe
rox autenticada do instrumento particular de aquisição;

III - para os aposentados e pensionistasque

percebam rendimentos inferiores a 5 (cinco) salários mínimos:

a) xerox do comprovante da condição de

aposentado ou pensionista e que comprove receber valor inferior a 5

(zinco) salários minimos:

b) certidão expedida por todos os  Cartô-
rios de Registro de Imóveis da Comarca de Osasco, fazendo Prova de
que não possui outro imóvel no Município;

Cc) declaração do interessado negando pro -
priedade ou posse,a qualquer título de outros imóveis em Território
Nacional; à

d) título de propriedade do imóvel ou xerox
autenticada do instruménto particularde aguisição;

IV - para as viúvas-meeiras ou viúvas pro-
mi ! ! , à +prietárias que recebam rendimentos de qualquer natureza em valor in-

forior a 5 (cinco) salários mínimos:

à) prova de sua condição de viuva com apre
sentação da certidão de casamento e da certidão de ôObito;

b) prova que percebe rendimentos inferiores
a 5 (cinco) salários mínimos;

c) certidão expedida por todos os Cartórios
Ge Registro de Imóveis'da Comarca de Osasco, fazendo prova de

não possui outro imóvel no Município em nome do "de cujus”,
-meeira ou da viúva próprietária;

que
da viúva

d) declaração do interessado negando a pro
priedade ou qualquer título de outros imóveis no território

Nacional,em nome do "de cujus", da viúva
-meeira ou viúva Proprietária;

e) título de propriedade do) ImoveloneMA eva dd mosado Gao
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V - para as pessoas definitivamente incapa-

citadas para o trabalho que percebam rendimentos de qualquer natureza
em valor inferior a 3 (três) salários minimos:

a) documento hábil e idôneo que comprove sua

incapacidade definitiva para o trabalho e que comprove receber O va-
lot inferior a 3 (três) salários mínimos;

b) certidão expedida por todos os Cartórios
de Registro de Imôveis da Comarca de Osasco, fazendo prova de que

não possui outro imóvel no Município;
c) declaração do interessado negando a pro

priedade ou posse,a qualquer título de outros imóveis no Território
Nacional;

4) título de propriedade do imóvelouxerox
autenticada do instrumento particular de aquisição;

VI - para os presos com sentença de condena

ção transitada em julgado enquanto permanecerem reclusos ou interna-
àns sem rendimentos de qualquer natureza:

g a) documento oficial do local onde se en -
contra recluso ou internado, assinado por autoridade competente e

constando que no exercício a que pretende a isenção continuará reclu
so ou internado;

b) certidão expedida por todos os Cartórios
ar Registro de Imóveis da Comarcade Osasco, fazendoprova de que

não possui outro imóvel no Município;

c) declaração do interessado negando a pro
priedade ou posse, a qualquer titulo, de outros imóveis em Território
Nacional; SE |

à) título de propriedadedo imóvel ou xerox
autenticada do instruménto particular de aquisição;

VII - para os menores de 18 (dezoito) anos,
ôrfãos de pai e mãe, sgm rendimentos de qualquer natureza:

; a) xerox autenticada da cêdula de identida
de do menor e certidãode óbito do pai eda mãe; E

b) declaração do tutor, curador ou respon-
sável pelo menor de quê o mesmo não aufere qualquer tipo de rendimen
to; ;

e A
] a

Av BRussocaba, 800 - OSASCO - SP - CEP 06,060 - Tel. 701-:7660 - TELEX GTSy
PM O. COD. 01N0650N . 800x]00x] - 12,90 CAR dê



Na

 7 Rs Via gi, Ma REQRRS apoioss NE genpa PR, Du E a ;
Re UAA CALOR NEA Airo sta Meat aa SA DO Eta eirAa

Os
SIPAMBE OsAscoDTATEDa

c) certidão expedida por todos cs Cartórios
de Registro de Imóveis da Comarca de Osasco, fazendo prova de que não

possui outro imóvel no Município, bem como em nome do pai e da mãe;

d) declaração do interessado negando a pro-
priedade ouposse, a qualquer título, de outros imóveis no Município,
em nome do menor, do pái e da mãe;

e) título de propriedade do imóvelouxerox
autenticada do instruménto particular de aquisição;

VIII - para os egressos de leprosários que

percebam rendimentos de qualquer natureza, de valor inferior a 3

tres) salários minimos:

a) documento expedido pela entidade hospi-
talar-leprosária, atestando a condição do requerente e de que o mes-
mo esteve internado até o ano anterior;

ê f

b) prova de que percebe rendimento infe-
rior a 3 (três) salários mínimos;

c) certidão expedida por todos os Cartórios
dc Registro de Imóveis da Comarca de Osasco, fazendo prova de que
não possui outro imóvel no Município;

d) declaração do interessado negando a pro
priedade ou posse, a qualquertítulo, de outros imóveis no Territô -
rio Nacional; ui

e) título de propriedade ou xerox autenti-
cada do instrumento particular de aquisição.

Parágrafo Único. A isenção a que se refere a

Presente lei, para os casos previstos no inciso IV, do ar
cidirá apenas sobre a meação, no caso meeira,
viúva proprietária.

tico To, in
e integral no caso de

Artigo 49, Para efeitos de concessão do be
nefício de que trata o artigo 1º, incisos III, IV, Ve vitTI,
exercício serã considerado o salário mínimo vigente
ro do ano a que se requerer o benefício.

em cada
no mês de janei-

Artigo 50. Na apreciação do pedido, sendo
observado que não foram atendidos quaisquer dos requisitos estabele-
ClLdsge par SS EMo ea
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tas nas letras dos incisos do artigo 3º, o requerimento serã indeferj
do de plano,

Artigo 6º. Ao Município fica facultado ces-
sar, à qualquer tempo, a concessão do benefício se constatar que nãc

foram atendidos os requisitos e exigências a que se referem os arti -
gos 1º e 3e,

Artigo 7º. Para efeito da isenção do tribu
to referente ao exercítio de 1991, prevalecerão atá a data da vigên -
cia desta lei, as disposições contidas na Lei nº 1.964, de 21 de
abril de 1987.

Artigo 80. Esta lei entrará em vigor na da
Gy ta de sua publicação, retroagindo seus efeitos a lº de janeiro de

1991.

Artigo 90, Revogam-se as disposições em con
trário, em especial a Lei nº 1.964, de 21 de abril de 1987,

memad ni UP e

Osasco, 09 de maio de 1991asFRANCISCO ROSSI DE ALMEIDA
-— Prefeito -

Ç Ria



 
Câmara Municipal da Estância Turística de Sã ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO 
INDICAÇÃO Nº 75 /93

"Solicita ao Executivo a retirada de lombada
do local que especifica.'!

O Vereador que a esta subscreve, nos termos

regimentais vigentes, INDICA ao Sr. Prefeito Municipal, no sentido
de que seja retirada uma lombada existente na Rua Padre Marçal,
altura do nº. 96.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 16 de

fevereiro de 1993.

UU dulorJOSÉ A BÁRONI GAÉC

/ VEREADOR

JUSTIFICATIVA: A referida lombada vem causando danos as residências

circunvizinhas, o que pode trazer prejuizos ao Poder Publico, caso
os proprietarios recorram a justiça.
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Câmara Municipal da Estância Turística de Sãy Roque

ESTADO DE SÃO PAULO 
INDICAÇÃO Nº 2Y /93

"Solicita intimação de proprietário que especifica

O Vereador infra-assinado, nos termos regimentais
vigentes, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal no sentido de

que seja intimado o proprietário do lote nas imediações domino

167, da Rua dos Italianos, a fim de que proceda a necessária limpeza.

Sala das Sessoes Dr. Júlio Arantes de Freitas, 16

de fevereiro de 19983,
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[ Es? mara Municipal da Estância Turistica de São ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO 
INDICAÇÃO Nº doe

"Solicita apreensão de animais soltos em vias 
públicas."

O Vereador que a esta subscreve, nos termos

regimentais vigentes, INDICA ao Sr. Prefeito Municipal, no sentido
de que sejam tomadas medidas efetivas, visando a apreensão de caes

e cavalos soltos nas vias públicas.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas,
16 de fevereiro de 1993,

mauCat”
JOSÉ CARLOS BARONI GA

VEREADOR

JUSTIFICATIVA: Sao Constantes as reclamações de moradores de diversos

bairros, principalmente das ruas centrais de nossa cidade, em razão

da grande quantidade de cães e cavalos que permanecem soltos nas

vias e logradouros publicos, perturbando e colocando em Friiscollal
comunidade.

CÂMARA MUNICIPAL
 

Red rt máEacanvcho-z> 3. Sr Eratalto
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[ SSs> mara Municipal da Estância Turística de São Rogue

ESTADO DE SÃO PAULO 
INDICAÇÃO Nº 72 /93

"Solicita disciplinamento do transito em local
que especifica."

O Vereador que a esta subscreve, nos termos

regimentais, INDICA ao Sr. Prefeito Municipal no sentido de que

seja disciplinado o trânsito de veículos na Rua Raposo Tavares,

acesso a EMEI Jd. Bandeirantes, notadamente no horário de entrada
e saida de crianças.

Sala das Sessoes Dr. Júlio Arantes de Freitas,
16 de fevereiro de 1993.

; carter
JOSÉ/CARLOS BARONI GA

VEREADOR

JUSTIFICATIVA: Tal medida traria maior segurança as crianças e

evitaria os transtornos que vivenciam aqueles que ali residem quando

querem utilizar-se de suas garagens.

orassra corte oremenem prtrrereemeres teese

CÂMARA MUNITUAL.
Eresmicho-sa a. Sr À "uteinto

G,
Sas +aÃ mma     



 
Câmara Municipal da Estância Turística de Sãy Roque

ESTADO DE SÃO PAULO 
INDICAÇÃO Nº 21 /93

Solicita iluminação pública em local que especi-
ficar

O Vereador que a esta subscreve, nos termos

regimentais, INDICA ao Sr. Prefeito Municipal no sentido de que

seja instalado mais um braço de iluminação pública (sentido oposto

ao existente) no poste situado na altura do nº. 373 da rua Sotero

de Souza, visando dar maior segurança aos moradores das imediaçoes.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas,
16 de fevereiro de 1993.

JOSÉ QARLOS BARONI GARC

VEREADOR 
CAMARA Muni IPAL

Ervemitnie-sao 4. Sr Crafeito

      



 
[ &s>> mara Municipal da Estância Turíslig; de Sã0 Roque

ESTADO DE SÃO PAULO 
INDICAÇÃO Nº J0 /93

"Solicita melhoria na segurança do trânsito
em local que especifica.!

O Vereado infra-assinado, nos termos regimentais
vigentes, INDICA ao Se. Prefeito Municipal, no sentido de que sejam

tomadas medidas visando melhorar a segurança no transito (de veículos
e pedestres) no entroncamento das ruas João Pessoa e Padre Marçal.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas.
16 de fevereiro de 1993.

ve

JOSÉ R$, BARONI GAÉCI

VEREADOR

JUSTIFICATIVA — Após as modificações implantadas no trânsito da

área central, promovidas pela administração anterior, verifica-se
a existência de um ponto de alto risco para a segurança de pedestres

e a circulação de veículos, no entroncamento das ruas Joao Pessoa

e Padre Marçal. Além da inversão das maos de transito, a circulação
de pedestres é bastante intensa, por conta de ali estarem instalados
bancos, escolas, estabelecimentos comerciais e a Prefeitura.

Por esses motivos, sugiro através desta Indicação
medidas que possam sanar o problema apontado, que poderia ser desde

a presença de guardas municipais, ate a instalaçao de um semaforo. 
CAMARA trUNIG- AL

Encarminhe-se a: €r. Preteito

São Roque, G2/PE   



 

Câmara Municipal da Estância Turística de Sã Roque
ESTADO DE SÃO PAULO 

INDICAÇÃO Nº 69 /93

Solicita à Telesp instalação de telefone público.

O Vereador que a esta subscreve, nos termos

regimentais vigentes, INDICA à Telesp, no sentido de que se estude

a possibilidade da instalação de um telefone público na Rua Dr.
Pileury, alituralido nº, 2Aaça

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas,
16 de fevereiro de 1993.

 a dardho
JOSÉ is. BARONI GARC

VEREADOR

 



—s ass

Mara Municipal y Estância Iyrística| de São RoqueDE SÃO PAULO 
INDICAÇÃO Nº 08 /93esoNºDO/98

"Solicita execuçao de Serviços que especifica.!  
 

O Vereador que

INDICA ao SIR

Sejam executados

a esta Subscreve,

Prefeito Municipal,
OS seguintes

Nos termosregimentais,
No sentido de que

Serviços na Rua Honório Mendes deMoraes:

2 -— Poda das arvores;

Soa Intimação aos
Proprietarios de lotes paraque procedam a necessária limpeza;

4 — Limpeza da calçada da EMEI Vila Aguiar,

Sala das Sessões Dr.
Júlio Arantes de Pciash 16 defevereiro de 19983,

Ca

     CARLOS BARONI GARCI

VEREADOR 
CÂMARA MUNICIPAL

i nn E = iEncaminhe-so a: Er Preto

S1e oque, / G| aih
amem

Fr ff        



Câmara Municipal da Estância lurística de São Rogue 
 

E

INDICAÇÃO Nº bicaeaa OS

"Solicita recuperação das ruas do PlanaltoVerde."

  

0 Vereador infra-a
Vigentes, INDICA ao Sr.
briorizada,

Ssinado,
Prefeito Municipal,

logo apos o Periodo das chuvas,

Nos termos regimentais
No sentido de que seja

a região do PlanaltoVerde, no tocante à recuperação de Suas ruas.

Sala das Sessões Dr.
Júlio Arantes de Frei page 16 defevereiro de 1993,  
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JOSÉ (CÁRLOS BARONI GARCIA

VEREADOR

   ER AR
CÂMARA MUNICIPAL

Enceminhe-se a Cr, Iretelto
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Câmara Municipal dj Estância Tyristi; de São Roque

ESTADO DE SÃO PAULO 
INDICAÇÃO Nº /51/93SESAÇÃONº/91/93

"Solicita ao Executivo limpeza de lotes doJd. Maria Trindade."

  
O Vereador infra-assinado, nos termos regimentais

vigentes, INDICA ao Exmo. Sr, Prefeito Municipal, Sejam tomadas
as necessárias providências Visando a limpeza de todos os lotes
pertencentes à Prefeitura, situados no Jardim Maria Trindade,

 
JUSTIFICATIVA: A Prefeitura Municipal Possui diversos lotes no
Jardim Maria Trindade, todos eles cobertos pelo mato e, via de
regra, depósitos de lixo e abrigo de desocupados. A comunidade
ali residente vêm reclamando providências da parte do poder público
para não só melhorar o aspecto desse aprazível bairro, Como evitar
problemas com a saúde e Segurança.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, DAde fevereiro de 19983,

a

JO, ARLOS BARON

VEREADOR         

Ou <à AbaEncuminhã.

1

Sie Roan   



 
Câmara Municipal dy Estância Torístia de São Roque

ESTADO DE SÃO PAULO 
INDICAÇÃO Nº./5093=TEICAÇÃONº150,03

"Solicita Que seja intimado proprietário delotes que especifica.!

   
O Vereador infra-assinado, nos termos regimentais

vigentes, INDICA ao Exmo. Sr, Prefeito Municipal, no sentido de
Que sejam tomadas as necessárias Providências, visando a intimação
do Proprietário dos lotes situados na Av. 3 de Maio, entre os números
ZIiSme 737. para que Proceda de acordo com as determinações legais

2JUSTIFICATIVA: O trecho apontado, totalmete tomado pelo mato, ja
chegando inclusive ao passeio Publico, vem Servindo de abrigo de
desocupados e deposito de lixo e entulho, o que deprecia a imagem

 
 

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de red tan 24de fevereiro de 1993,

 
JO CARLOS BARONI GA

VEREADOR    
CARA ate a FU,SCIPAL

as Sr. PrateitoEncaminha-.-    



 
Limara Municipal dz Estância Turislipa de São Roque

ESTADO DE SÃO PAULO 
INDICAÇÃO Nº (49/99=SELCAÇÃONº[77/93

"Solicita providencias visando disciplinamento
do trânsito de veiculos em horario de entrada e saida de alunos
da EEPSG Dr. Bernardino de Campos.'!

O Vereador Que a esta subscreve, nos termos
regimentais vigentes, INDICA ao sr. Prefeito Municipal no sentido
de que Sejam tomadas as necessarias e “urgentes providencias para   
Rua Pedro Conti, nos horários de entrada e saida dos alunos daEEPSG Dr. Bernardino de Campos.

JUSTIFICATIVA: O trecho acima apontado é palco de diários riscos
a integridade fisica das crianças que estudam na EEPSG Dr. Bernardino
de Campos. Em que pese o esforço e colaboração da Guarda Civil
Municipal, é quase impossível controlar a saída das crianças e
O intenso tráfego Verificado (ônibus, caminhões e carros utilitários).

Sugere-se a obstrução do trânsito no semáforo da
rua Pedro Conti, ao menos no horário mais problemático (12:30 has 12745 ho.jo

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Preltass 24de fevereiro de 1993,

Laio,
JO CARLOS BARONI GA A

VEREADOR

  maineeumpitadaEa>



  

 

 
Municipal da Estânçi; Iurística de Sãy Roque

ESTADO DE SÃO PAULO 
INDICAÇÃO Nº2/0 ,99=NDICAÇÃOne<TO,o3

"Solicita mudança de localização de barracasna feira livre."

O Vereador Que a esta subscreve, nos termos
regimentais, INDICA ao Exmo. Sr, Prefeito Municipal, no sentido
de que sejam promovidos estudos pelo setor competente, visando a

definição de Uma outra localidade Para as barracas que ficam posicio-
nadas ao longo da Av. John Kennedy, Cruzamento com a Av. Tiradentes,
nas feiras livres das sextas-feiras.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 02
de março de 1993.

A

JOSH CARLOS BARONI IA

VEREADOR

tomada pela adminis-
tração anterior, vem tornando-se, lamentavelmente, definitiva, Os

transtornos Verificados a cada semana são inúmeros,

ao trânsito, como em relação à limpeza pública daquela
de nossas principais arterias viárias. que e uma  



 
Lâmara Municipal da Estância Turística dl dão Ro

ESTADO DE SÃO PAULO 
INDICAÇÃO Nº 207/99="OICAÇÃONº«07/93

"Solicita operação tapa-buracos em trecho daAv. Brasil."

  
O Vereador que

a esta subscreve, nos termosregimentais vigentes, INDICA
Prefeito Municipal no

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 02de março de 1993.

r
A

JOSH CARLOS BARONI Er

VEREADOR

 

II:

 

 



 
Câmara Municipal dz Estância Tufi

ESTADO DE SÃO PA Slica de São Roque
ULO 

INDICAÇÃO nº c0B,93= stoNºCvO/93

  

INDICA ao Sr. Prefeito Municipal,
no sentido de que sejam Dromovidas

as necessárias melhorias nas ruas d

Sala das Sessões Dr.
Júlio Arantes de Freitasde março de 19983.

» O2

   
a

JOSÉ QÁRLOS BARONI GARÉI

VEREADOR ;e

   



 
sentido de

Avenida 3 de Maio,

centro/bairro.

INDICAÇÃO Nº C66 ,o9

“Solicita implantação ea ponto parada de

ônibus na Avenida 3 de Maio”

Exmo. Sr. Presidente da Camara Municipal

O Vereador que a este subscreve, nos termos

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal no

implantado um ponto de parada de ônibus na

sentido

Sala das Sessões, Dr. Julio Arantes de

Freitas, 09/09/93.

 
  

   RLOS BARONI

VEREADOR

número deJUSTIFICATIVA. É considerável 6)

usuários da SANTO ques residem nas imediações da localidade

citada, dentre ules mui tos idosos; e o ponto atual está a mais

de 6400 metros desse local, devendo-se cunsiderar também a

de volta.



   
Eua Mimi!dêEstéreoRE E

INDICAÇÃO No 20h [93

“Solicita colocação de lombada na av. 3 de
Maio!

Exmo. Gr. Presidente da Câmara Municipal,

() Vereador que a este subscreve, nos termos

regimentais vigentes, INDICA at Exmo.Sr. Prefeitc) Municipal no

sentido de que seja colocada uma lombadana Av. 3 de Maio, altura
do nº 1000, visando coibir os excessos «da velocidade verificados,

que vem colocando em risco a segurança dos moradores da

localiclade,

Sala las Sessões, Drs Julio Arantes. cles

Freitas, aos e/ de abril da 1993.

   
   
 

JOSE CARLOS BARONI GARCrÁ

VEREADOR



 
INDICAÇÃO No 1 OS !93

“Solicita melhorias na rua Jodo Mateus cles

Barros, distrito de São João Novo"

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municial,

O Vereador infra-assinado, nos termos

regimentais; vigentes, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, no

sentido de que sejam proceditas as seguintes melhorias na rua

Jodo Mateus de Barros:

Pavimentação.

esgotos.

1º —- simpeza e cascalhamento.

Do implantação eles guias, sarjetas 2

30 viabilização da rêde domiciliar che

Sala cas Sessões, Dr. Julio Arantes cita

Freitas, aos 27 de abril de 1993.   seJOSE CARO BARONIT

VEREADOR


